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De, 25 cIe outubro de 2000.

**Lç- -q0 ONEEDE TíTUIO DE CIDADANIA

AI!{PINENSE A PASTOR JADIEL

D-Âl'I DA. R.QCH.Ã. E DA OUTRA.S

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO IIIUNICIPAL DE CÂIIfiPINA GRAHDE, fAÇO

saber que a eâmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a seguinte,

LEI

Art. ,Io - Fica concedido o TÍtulo de eidadania Campinense

ao Fastor Jadiel Davi da Rocha.
.-.\_

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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